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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

PROJETO DE LEI ____/_____

Dispõe sobre a transparência dos contratos de locação de imóveis, celebrados pela Administração Pública Municipal.
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:
Art. 1º Os imóveis objeto de contratos de locação celebrados pela Administração Pública Municipal serão devidamente identificados através de placa, a ser afixada em local visível, e de livre acesso ao público, com as seguintes informações:
I — o número do contrato formalizado com a Administração Pública Municipal;
II — a data do início e término da vigência do contrato;
III — o preço e as condições de pagamento;
IV — a finalidade da locação do imóvel;
V — a identificação e o telefone de contato do órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela gestão do contrato.
Art. 2º - Aplicam-se as disposições desta lei aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta. 
Art. 3 º - No caso de aditamento ou alteração do contrato de locação que importe na modificação das informações constantes nos incisos I a V, do artigo 1º, a placa deverá ser atualizada dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do respectivo aditamento ou alteração contratual.

Art. 4º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 04 de setembro de 2017.


Vereador Gilson Liboreiro.
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Dentre os princípios que norteiam a Administração Pública, a Publicidade é extremamente relevante e tem aplicação no objeto deste Projeto de Lei. Quanto maior a clareza nas ações referentes às contas públicas, maior a confiança e credibilidade na Gestão Municipal. 
A transparência administrativa tem como um de seus maiores expoentes e núcleo jurídico, o princípio da publicidade, estampado no caput art. 37 da Constituição Federal, e reforçado por outros dispositivos constitucionais, especialmente pelos incisos XXXIII, XXXIV e LXXII do art. 5º da Constituição da República.
Evidente que existem leis no município que tem escopo semelhante ao do presente Projeto de Lei, e ainda, Portal da Transparência Municipal, destinado a reunir e divulgar todas as informações de interesse público que se relacionem à arrecadação e aos gastos dos Poderes Municipais, entretanto, a presente proposição acrescente e materializa as informações referentes à locação de imóveis por parte da Administração Pública Municipal. 
Desta forma, Transparência não é apenas disponibilizar dados, mas fazê-lo em linguagem clara e acessível a toda a sociedade interessada. 
Neste sentido, entendo que o presente Projeto de Lei tem por objetivo contribuir de forma concreta no incremento das ferramentas de transparência já existentes no Município, para que Sete Lagoas possa avançar ainda mais, e ocupar lugar de destaque no ranking nacional da transparência.
Assim, diante da relevância da questão, submeto o presente Projeto a apreciação e aprovação de meus pares.
Sete Lagoas, 04 de setembro de 2017.


Vereador Gilson Liboreiro
Av. Getúlio Vargas, 111 – Sala 402, Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6343 | E-mail: gilson.liboreiro@camarasete.mg.gov.br
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